
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO 6108,08 DE MAR(]O DE 2021.

Recepciona o Decreto Estadual No 55.782. de 05 de de março de
2021. que Altera o Decreto no 55.240, de 10 de maio de 2020, que
institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de preven-

çáo e de ênfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus
(COVID-1g) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a
declaraçáo de estado de calamidade pública em todo o território es-
tadual e dá outras providências; o Decrêto no 55.764, de 20 de feve-
reiro de 2021, que institui medidas sanitárias extraordinárias para
Íins de prevençáo e de enfrenlamento à pandemia causada pelo no-
vo Coronavírus (COVID-I9) no âmbito do Estado do Rio Grande do
Sul; e o Decreto no 55.771, de 26 de fevereiro de 2021, que deter-
mina, diante do agravâmento da pandemia câusada pelo novo Coro-
navírus (COVID-19), em carátêr extrâordinário e temporário, a apli-
caÇáo, com caráter cogente, no âmbito do Estado do Rio Grande do
Sul, de medidas sâniiánas segmentadas referentes à Bandeira Final
Preta, bem como ã suspênsáo da possibilidade, de que tratam os §§
20 e 50 do art.21 do Decreto no 55.240, de 10 de maio de 2020. de
os Municípios estabelecerem medidas sanitárias segmêntadas subs-
trtutivas às definidas pelo Estado.

GILMAR FERREIRA DE LEMOS, PREFEITO EM EXERCíCIO, no uso das atribr"ri-

çôes que a Lei Orgânica lhe confere;

CONSIDERANDO, que na Íorma do artigo 30 da Consiítuição da República Federa-

tiva do Brasil de 1988 compete aos municípios legislar sobre assunios de interesse

local;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 13 da ConstituiÇão do Estado do Rio Gran-

de do Sul sobrê a competência do município para exercer o poder de polícia admi-

nistrativa nas matérias de interesse local;

CONSIDERANDO, que a necessidâde básica de adequaÇõês nas medidas sanitá-

rias segmentadas de enfrentamento à pandemia de COVID-19, tanto para continui-

dade das ações de prevenção, controle e contenÉo da propagação do vírus, quan-

to para manter condições básicas de subsistência econômica local;



CONSIDERANDO, os Boletins Epidemiológicos emitidos pela 184 Coordenadoria

Regional de Saúde do RS e o monitoramento constante da Secretaria Municipal de

Saúde e Bem Estar de Tavares;

DECRETA:

Art. 10 Fica determinada, diante do agravamento da pandemia causada pelo no-

vo Coronavírus (COVID-19) e das evidências científicas e análises sobre as infor-

mações estratégicâs em saúde, com fundamento no inciso XX do art. 15 e nos in-

cisos lV, V e Vll do arl. 17 da Lei Federal n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990,

em caráter extraordinário, no período comprêendido entre a zero hora do dia 08 de

março de 2021 alé dia 21 de março de 2021 , a aplicação, com caráter cogente,

das medidas saniiárias segmentadas definidas, reÍerentes à Bandeira Final Preta,

em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul, observado o disposto neste

Decreto, bem como no Decreto no 55.764, de 20 de fevereiro de 2021, e, no que

náo conflitar, o estabelecido no Decreto no 55.240, de 10 de maio de 2020.

Art. 20 Fica determinada, em caráter extraordinário, durante o período de que tra-

ta o art. 10 deste Decreto, a suspênsâo da possibilidade, de que tratam os §§ 2'ê
50 do art. 21 do Decreto no 55.240, de 10 de maio de 2o2o, de os Municípios esta-

belecerem medrdas sanitárias segmentadas substitutivas às deflnidas pelo Estâdo,

aplicando-se, neste pêríodo, o disposto neste Dêcreto.

Art. 30 Fica suspensa, no período de que trata o art. 1o deste Decreto, a eficácia

das determinações municipais que conflitem com as normas estabelecidas neste

Decreto, permitido o estabelecimento de medidas mais restritivas, conforme as

peculiaridades locais.

Art.40 Fica prorrogada a vrgência das medidas sanitárias extraordinárias defini-

das no Decreto no 55.764, de 20 de fevereiro de 2021 , que determina a suspensão

geral das atividades em todo o território do Rio Grande do Sul entre às 22h e às

5h.

Art. 5o Os Munícípios do Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito de suas com-

petências. deveráo determinar a fiscalização, pelos órgáos municipais responsá-

veis, do disposto neste Decreto.



Art. 6o As auioridades públicas municipais e estaduais, em especial as vlncula-

das aos órgáos de segurança Pública, deverão adotar as providências cabíveis

para: I - o cumprimento das medidas sanitárias definidas neste Decreto, observado

o disposto no Decreto no 55.764, de 20 de fevereiro de 2021, e, no que nâo confli-

tar, o estabelecido no Dêcreto no 55.240, de 10 de maio de 2020, e ll - a punição

cível, administrativa e criminal, bem como para a prisão, em flagrante, quando for o

caso, de todos aqueles que descumprirem ou colaborarem para o descumprimento

das medidas sanitárias de que trata o inciso I deste artigo.

Art.70 Constitui crime, nos termos do disposto no art. 268 do Código Penal, in-

fringir determinação do Poder Público destinada a impedir introduçáo ou propaga-

çáo de doença contagiosa.

Art.8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 08 dias do mês de

março de 2O21 .

Registre-se e publique-se

Prefeito Municipal em exercício


